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de 1998, para instalações sitas na Estrada Nacional n.o 249, quilómetro
15, 2726-992 Mem Martins;

Considerando que a sociedade Aventis Pharma, L.da, requereu a
transferência de instalações para o Centro Empresarial da Rainha,
lotes 1, 2 3, Arneiros, Casal dos Vicentes, Azambuja, tendo sido con-
cedida autorização para o exercício da actividade de distribuição por
grosso de medicamentos de uso humano para a morada anteriormente
referida;

Considerando que em 30 de Março de 2005 a sociedade Aventis
Pharma, L.da, remeteu o original da autorização para o exercício da
actividade de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano
com o registo A008/99, de 13 de Novembro de 1998, com fundamento
na cessação da actividade na morada acima identificada:

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano com
o registo A008/99, de 13 de Novembro de 1998, concedida à sociedade
Aventis Pharma, L.da, para as instalações sitas na Estrada Nacional
n.o 249, quilómetro 15, 2726-922 Mem Martins, freguesia de Mem
Martins, concelho da Amadora, distrito de Lisboa, e ordenar a publi-
cação no Diário da República da presente deliberação, bem como
a notificação a todos os interessados da mesma.

28 de Abril de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 678/2005. — Considerando que a sociedade
INTERFARMA — Produtos Químicos e Farmacêuticos, L.da, com
sede social na Rua do Dr. António Loureiro Borges, 2, Arquiparque,
Miraflores, 1495 Algés, é detentora do alvará de armazém de medi-
camentos e de produtos químicos medicinais, concedido ao abrigo
dos artigos 99.o e 100.o do Decreto-Lei n.o 48 547, de 27 de Agosto
de 1968, com o registo n.o 1229, de 22 de Março de 1991, para as
instalações sitas em Valejas, Rua de Humberto Madeira, 4, 5.o,
Barcarena;

Considerando que, em 18 de Setembro de 2001, a sociedade remeteu
a este Instituto o original do alvará com o registo n.o 1229, de 22
de Março de 1991, e informou que o armazém correspondente ao
mencionado alvará se encontra desactivado desde 1996:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar o alvará de armazém de medicamentos e
produtos químicos medicinais com o registo n.o 1229, de 22 de Março
de 1991, concedido à sociedade INTERFARMA — Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos, L.da, para as instalações sitas em Valejas,
Rua de Humberto Madeira, 4, 5.o, Barcarena, freguesia de Barcarena,
concelho de Oeiras, distrito de Lisboa, e ordenar a publicação no
Diário da República da presente deliberação, bem como a notificação
a todos os interessados da mesma.

28 de Abril de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 679/2005. — Considerando que a sociedade
APEX — Material e Equipamento Médico, L.da, com sede social na
Rua do Aval de Cima, 79, Paranhos, 4200-107 Porto, é detentora
da autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano, concedida ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 135/95, de 9 de Junho, com o registo A003/2004, de 10 de Fevereiro
de 2004, para as instalações sitas na Zona Industrial da Abrunheira,
São Pedro de Penaferrim, 2711-901 Sintra;

Considerando que a sociedade APEX — Material e Equipamento
Médico, L.da, requereu a transferência de instalações para Sintra Busi-
ness Park, edifício 4, Zona Industrial da Abrunheira, Sintra, tendo
sido concedida autorização para o exercício da actividade de distri-
buição por grosso de medicamentos de uso humano para a morada
anteriormente referida;

Considerando que, em 28 de Maio de 2004, a sociedade
APEX — Material e Equipamento Médico, L.da, remeteu o original
da autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano com o registo A003/2004, de 10
de Fevereiro de 2004, com fundamento na cessação da actividade
na morada acima identificada:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-

trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano com
o registo A003/2004, de 10 de Fevereiro de 2004, concedida à sociedade
APEX — Material e Equipamento Médico, L.da, para as instalações
sitas na Zona Industrial da Abrunheira, São Pedro de Penaferrim,
2711-901 Sintra, freguesia de São Pedro de Penaferrim, concelho de
Sintra, distrito de Lisboa, e ordenar a publicação no Diário da Repú-
blica da presente deliberação, bem como a notificação a todos os
interessados da mesma.

28 de Abril de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 680/2005. — Considerando que a sociedade
BEXAL — Produtos Farmacêuticos, S. A., com sede social na Rua
do Professor Ricardo Jorge, 5-A, 1495-153 Algés, é detentora da auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos de uso humano, concedida ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 135/95, de 9 de Junho, com o registo A047/2003, de 30 de Outubro,
para instalações sitas na Zona Industrial da Abrunheira, São Pedro
de Penaferrim, 2711-901 Sintra;

Considerando que a sociedade BEXAL — Produtos Farmacêuticos,
S. A., requereu a transferência de instalações para Sintra Business
Park, edifício 4, Zona Industrial da Abrunheira, Sintra, tendo sido
concedida autorização para o exercício da actividade de distribuição
por grosso de medicamentos de uso humano, para a morada ante-
riormente referida;

Considerando que, em 17 de Junho de 2004, a sociedade
BEXAL — Produtos Farmacêuticos, S. A., remeteu o original da auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos de uso humano, com o registo A047/2003, de 30 de
Outubro, com fundamento na cessação da actividade na morada acima
identificada:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano com
o registo A047/2003, de 30 de Outubro, concedida à sociedade
BEXAL — Produtos Farmacêuticos, S. A., para as instalações sitas
na Zona Industrial da Abrunheira, São Pedro de Penaferrim, 2711-901
Sintra, freguesia de São Pedro de Penaferrim, concelho de Sintra,
distrito de Lisboa.

Ordenar a publicação no Diário da República da presente deli-
beração, bem como a notificação a todos os interessados da mesma.

28 de Abril de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 681/2005. — Considerando que a sociedade
Orlando Braga da Fonseca e Sucessores, L.da, com sede social na
Rua dos Mártires da Liberdade, 150-4050 Porto, é detentora do alvará
de armazém de medicamentos especializados e produtos químicos
medicinais não inflamáveis, concedido ao abrigo dos artigos 15.o e
seus parágrafos do Decreto-Lei n.o 17 636, de 19 de Novembro de
1929, com o registo n.o 294, de 17 de Fevereiro de 1948, para ins-
talações sitas na Rua dos Mártires da Liberdade, 150, 1.o, 4000 Porto;

Considerando que em 8 de Julho de 1996 a sociedade solicitou
a este Instituto que o processo de licenciamento fosse arquivado dado
que cessou a actividade no sector da comercialização de medi-
camentos;

Considerando que a sociedade Orlando Braga da Fonseca e Suces-
sores, L.da, apesar de solicitado, não procedeu ao envio do original
do alvará de armazém de medicamentos especializados e produtos
químicos medicinais não inflamáveis com o registo n.o 294, de 17
de Fevereiro de 1948:

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea i) do n.o 2 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e no
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar o alvará de armazém de medicamentos espe-
cializados e produtos químicos medicinais não inflamáveis com o
registo n.o 294, de 17 de Fevereiro de 1948, concedido à sociedade
Orlando Braga da Fonseca e Sucessores, L.da, para as instalações
sitas na Rua dos Mártires da Liberdade, 150, 1.o, 4000 Porto, freguesia
de Santo Ildefonso, concelho do Porto, distrito do Porto, e ordenar
a publicação no Diário da República da presente deliberação, bem
como a notificação a todos os interessados da mesma.

28 de Abril de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.




